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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 
 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins de 
perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 
presta as seguintes informações: 

 
PACIENTE: 
  . 

 
 

1) O  PACIENTE  FOI  ATENDIDO NO DIA  /  /  ,  por volta das     
horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 
2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

 
 

  _ 
  . 

 
3) DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. (MENCIONAR 
O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):   

 
 

 

  . 
 

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 
 
 

 

  . 
 

5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, OU, 
GRAVE? 

 
 

  . 
 
 
 

 

Sem mais, em  /  /  . 
(Assinatura – carimbo – CRM) 

Num. 47556488 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 05/08/2019 11:02:52
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080511025170500000046007156
Número do documento: 19080511025170500000046007156



 

--~---------

Num. 47556489 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 05/08/2019 11:02:52
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080511025242000000046007157
Número do documento: 19080511025242000000046007157



 

'S d_'1"pnm!f .._eg.Y!'l a V!a de.çonJêJ Lf~ O~
I NOTA FISCAL IFATURA ICONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 2aVIA

Ig~~~,:,::::~~~, Tarifa Social de Energia Elétrlca - Lei 10.438, de 26/04102
Ugaç6es Gratuitas;

-i~lEATE:~O:M;:NTOCOS~Ri';: 116
RUA MERMOZ, 150, BALDO, -Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE -Ouvidoria 0800 084 0404
CCF SSC~!;-ZS&· COSERN Agência Reguiadorà de Serviços i=úbiicos úo i'<io Granae ÚO None

I CNPJ 08.324.196/0001-81 ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

www_cosem.com.br Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

i Ligação (>ratuita de telefones rlxos e móveis

~ IO"O""~ nnC1 IE.ITE I D.A.T~.C!EV5!':!C.!~E!(!,O "~TAFM!g~J.OnA~OrAF!!-C'l

II
CON'!'.".CO~!'!'~:O iI' ~ -_...- ~,.. ~ 0510612019 007002032397

KARlNA LIGIA OLIVEIRA DOS SANTOS 12/06/2019 OATADAAPRESENTAÇAO ~ n(\ Coi ~~NTJ:I CPF: 074.083.574-24 NIS: 16050148369 TOTAL A PAGAR (RSI 05/0612019

II
3010212929

38,18 NOMERODANOTAFISCAL N" DA INSTALAçAO
D25~~~"!5Z íiúil2'14ü2iiú II rNDEREçO DA UNIDADE CONSUMIDORA

Série: U
RUA CANDtOO FERREIRA 50 CLASS~~CAÇJ.C

B1 RESIDENCIAL - BAIXA RENDA, COM NIS
IICENTRO/AREA URBANA Monofásico

59678-000 nBAU RN

IRESERVADO AO FISCO
I As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/20101, 19AE,DD77 .3650.F395.A 1EE.5560.F4ED.571 Ftarifas, produtos. serviços pntIItados 8 trfbutos .... encontram ài disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento 8 no

. www sem.com.br51te .co

DESCRIÇAO DA NOTA FISCAL

II

I
kWh
100
107
96
t~õ
111
133
126
132
176
59
122
~15
115

I Consumo Atlvo até 30 kWh I 30,00 10,206967551 6,201

I

Consumo Átivo superior a 30 até 100 kWh I 70,00 1°,354801521 24,831
-Ac--~--el~'mo--B-a-n-d-.-Ira--A-MA--R-E-LA--------------~I I---------O,-~~I

I

lcMs-Parcela Subvencionada I I I 5,671 I
Multa por atra~F 023691428 - 06105119 I I 0,851 ~-=====:,:::==::::::;;:::::::;::::::::===rr==;::;;;;:=:~~:;:;;;;;=;::~~Fn===i

I I I 0,041 I
Tarifas Aplicadas , II HlSTORICODO CONSUMO

Juros por atraso ....F 023691428 - 06105119 _ __

I I
"

I ~.~'?IIIcioonoo;:.~uumor"oo~-··~W,.h·0'.::-""'0200 II J~\AJINR19 !!!!!!!!!l!!!!!!!!!!!!Atu~t:{t;!~ !G!l~---Mf~:'!~-~~l!,2! - !!!l~5!19 . . ::.7 ........... _ '19 111111111111111111111111

'19 1111111111111111111111

1 Iii II':: ~::::::::::::::::::::::::::iiiiI, TOTAL DA FATURA II II II 38,181 I COMPOSlÇAoDO CONSUMO ILAN '19 111111111111111111111111111111

I I ,q "/o II DEZ 118 1111111111111111111111111111! ~~S !!INFORMAÇO:~:E TRIBUTOS" COF!~JS II =:+,:::~:j~~~~~:~:: ::::::::::::::::::::::::::::::1111111'"

I BASE DE r:-ll VALOR DO IIBASE DE 1r:l1 VALOR DO IIBASE DE 1r:lllvALOR DO II Enca,;ooSeto,;a;s 0.72 2.28 II SET 18 1111111111111
I CALCULO 1l:::..JIIMPOSTO IICÁLCULO IL:JI IMPOSTO IICÁLCULO IL:J IMPOSTO :::os.. _. 5.86 18,57 ~.~.O '~ !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!'II 31,55 11'8,00 II 5,67 II 31,55 II 0,1111 0,03 II 31,55 II 0,5211 0,111 I I~~T;~_.Eo,.L !;~5~:II~~~ :; ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;

I II DURAÇAo E FREQU~NCIA DAS INTERRUpÇOES I
I DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL I !1!~i===:D=ESCRIÇ=='i.lO:;;===:;!ii'f:;::CON;;;;:;JII;;;N:;;m5jrl=:,,;:;..7:lOR;;=:;:ii'1=:,,;;;ET,;;..;:=;:i'i'1=M"';;;;A'ii,:FM~"';;;;A=lIí

I I'
L.----------------J 1I11"- ..Jj APURADO MENSALITRlII.j ANUAL

I
~ÚMERO DO II TIPO DAli ANTERIOR II ATUAL 'r;;lICONSTANTEIIAJUSTEIICONSUMol 111><12019MEDIDOR FUNçAO~ll.EITURAI~ll.EITURA I~ kWh

I
000000002010077969 CAT 0610512010 9.925,00 0510612019 10.025,00 30 1,00000 0.00 100,00 Ii:iiiC"""u.Jc;It:.lr.Ji~tOo.:M E~(yi. 't,SIl ';;,'45 iG.Sõ ",v,fI

FlC....o.devezessem Energia 't,OO 3,30 6,60 13,20

DMlC-Oul'aÇãomúlma do 1.50 2.94 0.00 0.00

I I~,7=:ç~:~~'U.~im_._mu~~~o_em~_m_.ç_n_-~__ ~ __ ~~~ __ . "

I IUAIA "'M:t::V-.S'IA~AKAA t"KÓAIMALt::IIUl'CÁ:U~Úlf:.l:Ollf I ijt:Ubu-"valOrdo cnçargo oe uso- K:i 1:t.w I
• ITodoConsumidor"ode 101idtar. apuraÇlodos IndlC*loras DlC,FIC,OMIC• DlCRI• qualquertempo.!

Llmh. DICRI: 12,22

NlVEIS DE TENSAo I I

TENS.AONOMINAL(\/) I LIMITEOEVARlAÇAOM I
I MfNIMO II MÁXIMO

I IINFORMAÇOES IMPORTANTES I
IPague no DOnto mais oerto de voca! fannacla santa rIta: rua da balela, 32, centro 1DriscyUa moda e

Ilacessorios: av gov tarclsio mala 1003, centroLista completa em www.cosern.combr.- I
O pagamento desta Nota FiscallFatura deve ser feito somente em espécie •

.~a~:~~:~u~~~:'~~:~~:.,~r:~1:rÚ~daJ:~~:::I~"::,a:~=:~:=j~~~~!~:·~~.&ãuJ~íui'..,,,~liicfiLO.
I I

Pauto. em alraso gera multa 2%(Res4141ANEEL),Juros 1"f....m(Lell0.438I021 e atualização monetária no próx. mês I
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei N° 10A38 de 26104102 _R$ 31,58.
O Cliente é compensado Quando há descumprimento do prazo definido para os !'8dr6es de atendimento comercial.

220 ii 202 li 231

AUTENTICAÇAo MECÂNICA

DEsrÃóôe -Ãóôi - - - - --. - _-- - - -- -. - -- - _. -- -- _. - - -.- -- -- - -- -- -- - ---- -- - -- -- -- - -- -- -- - - - -- -- -- - -- -- - - - - - -- -- - - - - - -- - - - - - -- - - - -. - -. - - -- _- -- - --. - -- - - - - - -- -- _. - --. -.

TALÃO DE PAGAMENTO

007002032397 II
II

06/2019 12/061.2019 Evite dobrar, ~rftJrar ou !'<I8m'ar_
Este canhoto será usado em leitora ótica.

CONTA CONTRATO M~SJANO

I
I TOTAL A PAGAR(RSI

38.18II . -
VENCIMENTO

1IIIIiir~~ifi'lifliliiígilmiiillllll AUTENncACÃO MECÂNICA
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~~~~:f~~~~~~~~~~~
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n".·Í'~,w'iHl?!\.1EP\IF)PAFI>ti>: I ,1-" us~C:~;o l

o,_ t.!, J(. ~~~1,fUt~n~~f;):...~~_....~.~,,,, ~....._..".._".,,~__,__.~~"_~'__'~~_.__'"" .i4~;,~;;.~~ ,'\\1,'\\&0 ,!
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DECLARAÇÃO DE ISENTO DO IMPOSTO DE RENDA

Eu, 1')JSVh ; R ..Q

'A1.~{,ro com CPF n°O~, ;:kQ, 9'-3'4 f?j.. residente na

Rua eQ"')ccÁ'H)kJ pau)) 9.t clV> n° 590 BAI:RRO:i:.R~
_5:~~1~-~~~~~~-RN, DECLARA, sob as penas da lei que é isento

de declarar imposto de renda, por não ter meios suficientes,

fazendo presente declaração nos termos- conforme previsto na Lei

7.115/83. Estou ciente das sanções administrativas, penais e

civeis, nos termos do art. 299 do CPB.Nadamais a constar lavro o

presente para que surtam seus juridicos e leqais efeitos.

Mosssoro-RN, em 0'21 / 2..u.J... Q...o / ::l053

CP - Decreto Lei n" 2.848 de 07 de Dezembro de 1940
An. 299 _ Omitir, em documento pâbtíeo ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer tnserlr declaração falsa ou diversa da

que devia ser esertta, com o fim de prejudiur direito, criar obrigação ou altuar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena _ reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil rêís a cinco contos de

réis, se O documento é parneuíar,
Pa.-ágrafo único - Se o agente é funcionári.o públien, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de

registro d"il, aumenta-se a pena de sena parte.
Falso reconhecimento de firma nu letra.
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DECLARAÇAO DE POBREZA

)J...;'illn·! l Q IIaÂuYJtÍmP a(o,_7~LJ.b....brasileiro (a) ,~ ~, ~

portador do RGn°O")Q .cbcl.8:j1,. e do CPF0;10. :.IrQ ~'-'H..( - g,..:1residente na

eoov--rl,~ f:,eJ) D~Di).. , na Cidade de T,:Qw) - Rio Grande do

Norte. Declara nos termos da Lei n. 1.060/50, que é pobre na forma

da Lei, não dispondo de meios que possibilitem a custear as

despesas processuais na Ação de Cobrança c/c reparação de danos, na

Comarca de Â...I\~ i3.o.L),o->.<: a .- Rio Grande do Norte. Afirma ainda
~ <

ser conhecedor das sanções penais, caso a presente não retrate a

verdade dos fatos. Nada mais digno de registro, assina o presente.

Comarca de Mossoró-RN em ill_/~/ aoB·

Declarante:.::..._X--+-,>~O..:.::=~c__::_.:",--'__ l/_~__' __ ~ ·~ ~S;t::...::',--'\)~(À____;:__ _

CP - Decreto Lei n" 2.848 de 07 de Dezembro de 1940
Art. 299 _Omitir, em documento públieo oUparticular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da

que devia ser escrita, com o f"lmde prejudicar direito, criar obrig~iJ iJlIalterar a verdade sobre fatiJ juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de

réis, se o documento é particular.
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevaleeende-se do cargo, ou se a falsitlcação ou alteração é de assentamento de

registro chi}, aumeuta-se a pena de sexra parte.
Falso reconheelment« de firma ou letra.
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P R O C U R A ç Ã O "AD JUDICIA"

Outorgante: J(lAlb"' &- 911...41n'pof}Â ;o.Q rd.a_~! Jj) VÁ brasileiro (a)-

V 'Ü ~ P"'" ÓmWr:JA,J t) çJ__J.l'V:d~ portador do RG n° QOQ. c6Pl,1?~;:i J e do

CPF n°0;10 '1<::>d . '3 3.~ _ 2f..;;L res idente na

RUA: fO'VAcl.;:'.rlo f:Ql\Dá'g ~Õ BAIRRO:
~O ' cidade -r :~JV.) - Rio Grande

do Norte, nomeia e outorga poderes a Outorgada.:KELLY M-i;RIAMEDEIROS

DO NASCIt4ENTO, brasileira, casada, advogada, portadora da OAB/RN

7.469, EMHANUEL SARAIVA FERREIRA OAB/PB 16928 podendo serem

intimados na Rua Antonio Vieira de Sá n° 986, MossorÓ-RN, ao qual

confere amplos e gerais poderes para o foro em geral com a cláusula

"ad Judicia", para ajuizar ação de cobrança na Comarca

._Af\Q0,\!3 Dp,c,o<D -RN, podendo a outorgada, confessar, assinar,
<

desistir, propor acordo, receber intimações, dar quitação,

transigir, apresentar réplica, oposições, firmar acordo, receber e

levantar ALVARA JUDICIAL, decorrente da presente ação, apresentar

recurso e contra razões, e ainda requererem seguro de vida, junto

bem como, substabelecer esta com ou sem reservas de poderes, podendo

levantar alvará judicial, acompanhar todo processo até o final do

julgamento, representado ainda os interesses do outorgante, podendo

ajuizar apelação, ou, qualquer outro remédio jurídico competente,

junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, para

garantir o direito do outorgante, e finalmente, praticar todos os

atos necessários ao bom e fiel desempenho deste mandato.

Mossoró - Rio Grande do Norte, em o'?:l /?2..±_/ -;;;J o~

Outorgante: ~ V~~;;;;.lo,.,.\co=,,_
• Isento de reconhecimento de Firma, em face de Lei n° 8.952, de

13/12/1994, que dá nova redação ao art. 38 do CPC.
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCAT ÍCIOS
COM CLAUSULA "AD EXITUM"

Pelo presente instrumento de contrato, firmado entre as partes de um lado,
doravante identificado como contratante )~,i'Sl,ro.' I Q 9,V..Q n:aLY::1o'qO.O d.n s..;JlJ~
brasileiro (a)1Id!.:;Íu~'v..oJ), 7'S ...~ SIldL ' _ portador ~ do
CPF:OjO. ;1QQ .;=?--aY-5?;i. residente na Rua: 'fl\)(n~D!O f._g"N\&lV\Ô

~Q , Bairro: etvrJzID ' ci.dade =PI&-al..) ,com
os advogados: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO, brasileira, casada,
advogada; WAMBERTO BALBINO SALES, brasileiro, casado, advogado, ambos
podendo serem citados na Rua Antonio Vieira de sá n° 986, Aeroporto, em
Mossoró - RN, doravante identificados como contratados, a prestação dos

seguintes serviços profissionais:
1- A parte contratante celebra com os contratados, a prestação de serviços
advocatícios, com objetivo de ajuizar ação própria junto a Comarca
deAJ\'tÀPv\@..:.,vc%).,-RN, tendo como parte demandada, a Seguradora Líder

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A;
2- A parte contratante, não pagará qualquer valor aos contratados de
imediato, sendo que, ao final na lide, ocorrendo procedência caberá a
parte contratante, pagar aos contratados o valor correspondente à 30%
(trinta por cento) I sob o valor da condenação, independente da verba
sucumbencial a ser arbitrada pelo Juizo da causa;
3- Em caso de insucesso da demanda, a parte contratante não desembolsará

será arcado pelos advogadosquaisquer valores aos contratados, o risco
contratados, independente do ônus de
contratação de outros advogados I dentre
final da pretensão requerida, sendo que,

deslocamentos, alimentação,
outras despesas até a entrega
o presente firma-se na clausula

" ad exi tum";
4- Em caso de desistência da demanda, ou, revogação dos poderes em favor
de outros outorgados, deverá a parte contratante, pagar aos contratados, o
valor correspondente à 30% (TRINTA POR CENTO) sob o valor da causa;
5- Nos termos do art. 22, § 4° da Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994,
caberá a parte contratada, requerer a expedição do competente alvará
judicial, em separado ao da parte contratante, ao fim da lide..
Elegem as partes, para dirimir quaisquer dúvidas, e execução inclusive o
presente, a comarca de Mossoró - Rio Grande do Norte,
Nada mais a constar vai o presente devidamente assinado para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Mossoró - Rio Grande do Norte, em _1i2/Q±_/ ao'1-_8.)

Contratante:~~~ .J~iwú? cJo_ ç ~O-:-_

Contratado:KELLY MARIA Iv1EDEIROSDO NASCIJI.1ENTO

OAB/7469
Testemunhas:------------------------------------------------------
CPF nO
Testemunhas: _

CPF nO
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SESAP/RN - HOSPITAL REG. TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA
BOLETIM DEATENDIMENTO N° 39858 /2019

Admissão: 08/02/201919:16:14

CIRURGIA GERAL - VERDE
Paciente:i33353 - DANIEL VERISSIMO DA SILVA (37 a 9 m 2 d)
Nascimento: 06/05/1981 Natural: MOSSORO.BRASIL Sexo: M Cor: PARDA
CNS: 702500348006531 CPF: 01010297481 Prof:
Mãe: MARTA DE ARAUJO VERISSIMO Pai: ROLDAOVERISSIMO DA SILVA
l.oqradouro: CANDIDO FERREIRA, 50
CEP: 59678000 Bairro: TIBAU Cidade: TIBAU
Te!efone:8~.91083756 Compl:

Motivo(alegadopelopaciente):QUEDA - MOTO
Origem: A~BULANCIA OUTRO

Tipo: REGULADO
*Empresa: .

OBS: I,ClaSSificação: IPESO:
08/02/2019 19:11:08

HORA P.A. I HGT I Sat02 1 Fi02 J F.R. I F.C. I TEMP. I Glasgow I RTS
, I I I I I I I I

I I I I J I I 1

HISTORIA - EXAME FISICO
Queixas: QUEDADEMOTOAPRESENTADOREEDEMAEMANTEBRAÇOESQUEDO.DR.JOSIMAR- TIBAU, '

Hora: :: ~(~--~ '\

Qu....1~ /k~ ~ ~a o...U&~ W \(\,~1B
j__~/~ ~ ~Lv~ p-V\v---_~ ~\'i)\') ,

R~ {)e-r-: ~ _J__ v, 'dLt V\ ti~ Y'C9~ ~~ & , c-JJi G,,__ ~.f\._ (0_ C)~+-~ ~ ~~~ a_~V\&~~ J_ &-_v~\_)~'~ ~ &1'-~ ~ ~ d: ~. C ......- ~~ _."--8 \.v·o..._ ~

~~,--" a.91 v"'-~ Q ~"--'~ • (i
I

\-"-~G. ~.:S)__= ~'-=-. ~ "i-O,uA ~,
Q__V '______ '

,
Fabiano Dantas liA ("..AI'Va~

~ ae~atolo
; ~

Diagn. Inicial: r~Oi\iiQl\I·~f'.7" -,.
,

PRESCRICAO: VIA HORARIO ASSINT.

i
!

!
' ,PITAL REGIONAL IAKl"I;:'IV IVll"\lr
"." ." ,..,.." "r:t"'ID~At: ('1 ('1RIr-.INAI
(2~~AÉ'f;ÕSSORÓ~ ~ I ~~/~ O ,Lt

2dJl,,/t)..
, SAME/AKUUIVV

,

!
I
I. .

*SAIDA: ( ) Decisão médica () Transferido () Evasão () Oblto () Interna: (Preencher CID, PROC)
CID I Proc. Data: __ '_'19. Hr: __ :__ Médico: _

'Geradovia$X porANTONIOCAVALCANTENEGREIROS.Impressoem08 deFevereirode2019. (Assinare
Carimbar) ,
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.

I
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.ASSINATURA DO PACIENTE EM CASO DE N_ÀD CONT1NUIDt-IeDEDE TRXí/\MENTO i'ESPFCIFl{ \R ACHvlAi
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I· T P::J:'nJ~Rl~~~i!~~;oT~liA-::-r-·~l l
r- __ ._,--~ __ _j__~R"::ARI'" M':':'~ DESAÚDE__l_-----~--.-_i
i FICHA DE ATENDiMENTO DE USUÁRfO/SUS I J
~"'-~""--~--"_.....,....._"'-......._.-.,._.~--"---~-----""'-,.._---~-~,-;....__ .._-,-- ---_ ..._'-~---"-----------........_----------

i~-;;-~J/l;;;i;_7 ~---->------'-----------'-"-"---'--3
,-, ---- ------------- -
I PERíODO:.

~~~~;~~~~~~;~~: i'~i!!A~(~M oumos: _. "--- -=_~
V~~~~~tlL~I!~.~É~~:!?~?_~;,,,_.,.__"'_.,__~--,.-·---------·------J1AJ:~ -. I
rSINAIS VrfA!SfOADOS INK;IAlS: PIi!!$O;_. __ kg lemparatura: "C F.C~ __ BPM PA: __ x__ MmHg I
. f
jF.R: RPM $1'02: _"__'_ '11; H.G.T.:_o__ .Mg;D! ESCl\LADE GLASGOW:.... PTS. j
~~O D~-~~>EN~~~=l"E;~ii~.~~__(·. i~~~~o)< ~r~~eiª,J.~v~,.:{.'0. }~~~ ~_~~~'._.. .••.• ;",IELA~SJF!~~~~_?:>_.-=_
r====--===~-..~--;-;-:-~~=E(~:;.;:;o::;:=. -lr----===---=-i:--. _.~.~~~.-"_.__.._--~ k-~-~7----~-~~~=--~
;----_.._. . ~~ -==--_.. ~._----_.-.... ._-_._._.-----.
!,···_·············_-_·_--7~:-:c=.-·_····-X----T~--:=--cÇ------'3~ t::::, .__ o )L_.__ .__ .__..__."~____________ ~ . __ J <1ft

-. __ .... o__ ._ ••••. " .. __ •__ .... __ .. __ • • ~~M.!;_fi~.IC9 íMÉDIÇgl._. .,,-----..----- ...-.._" .....o_._ .... ..__~

l-----------. ----~..., ~ ._t-------- ..--.-.------------. - ~. ----- -~-
g,..."··--,...'''''·--·-·,--.,_'''_, ...~,_.....,,-''-....~.''','''',.o,.~.,,~.,.~.,,~.."'_.""...._. ~' _............,. ~, • ,_ ......'_&_'''''__ ~__ ,.
i

t=~~= =--~~:--_~_:__.-====== .-=:::3
r·_·__ o__ • • ç:~~ES GO_~fLEM§NT~RESSOUCII~POS(MÉDICOL__ ~j
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......... - .~

*ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
POLÍCIA CIVIL

28 Delegacia Regional de Polícia - Mossoró
DELEGACIA MUNICIPAL DE TlBAU

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N° 057/2019

NATUREZA POLICIAL: COMUNICAÇÃO DE FATO ACIDENTE DE TRÂNSITO.
LOCAL: Rua do Alibi, sin° Centro de Tibau/RN.
DATA DO FATO: 08/12/2019. HORA: 17:30hOOmin.

COMUNICANTE: DANIEL VERíSSIMO DA SILVA RG n° 002.062.851 SSP IRN e
CPF n° 010.102.974-81, brasileiro, União Estável, Soldador, natural de
Mossoró/RN, nascido aos 06/05/1981. filho de Roldão Veríssimo da Silva e de
Marta de Araújo Veríssimo, residente na Rua Cândido Ferreira, 50, Centro de
Tibau-RN. Fone: 84- 99166-4002.

VíTIMA: O COMUNiCANTE,

HISTÓRICO DA OCORR~NCIA: Informa o Comunicante que no dia e hora acima
referidos trafegava na sua Motocicleta, em Nome de sua Companheira, de nome
KARINA LíGIA OLIVEIRA DOS SANTOS, quando nas proximidades do clube
Álibe, Centro desta Urbe, tentou desviar de um veículo tipo caçamba que invadiu
a preferencial e acabou se desequilibrando e sofreu um acidente automobilístico;
QUE levantou sozinho; QUE chegou consciente no Hospital Municipal de Tlbau;
QUE foi atendido pelo Médico Plantonista que posteriormente o encaminhou para
o Hospital Regional Tarcísio Maia, em Mossoró-RN; QUE trafegava no seguinte
veículo: HONDA BIZ 125 ES , ANO 2005/MOD 2006, DE COR VERMELHA, DE
PLACA MYL6377, CHASSI: 9C2JA04206R813888; QUE trafegava sozinho; aUE
do acidente acabou sofrendo 06(SEIS) fraturas no braço esquerdo, além de
escoriações no pé, braços, joelhos etc; QUE tem como testemunhas as pessoas
de VINíCIUS E KEILA, sua vizinha, Nada mais disse.,

...;.....

OBSERVAÇÃO: As informações pre§'fadas são de inteira responsabilidade do
comunicante. O PRESENTE B.O SER~ UTILIZADO PARA RECEBIMENTO DO
SEGURO DPVAT. .~-,'_.~.:
PROVID~NCIAS ADOTADAS: Entrega dá'yia ao comunicante e encaminhamento
da cópia ao setor de investigação. ~_'~

Tibau/RN, 20 de fevereiro de 2019 às 16:00.

~dv'~cl, ...sf!.'lC>-- ~~ÜJ-.~ jp D!JLi~\
Assinatura do (a) comunicante Marcos Aurélio de Oliveira- APe

Mat. 207.198-3
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SINISTRO 3190428337 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA DANIEL VERISSIMO DA SILVA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial Natal-RN 
BENEFICIÁRIO DANIEL VERISSIMO DA SILVA 
CPF/CNPJ: 01010297481 
Posição em 25-07-2019 09:56:31  
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta 
enviada para o beneficiário.  
 

 
 
 

Histórico das correspondências enviadas 

Data da Carta Referência Ver Carta 
 

25/07/2019 Negativa Técnica - Sem sequelas 
  

17/07/2019 Aviso de Sinistro 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0812916-48.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em
que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da
inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham
sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda
não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC
DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 5 de agosto de 2019.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0812916-48.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em
que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da
inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham
sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda
não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC
DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 5 de agosto de 2019.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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